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Aviso de contumácia n.º 3035/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Ventura, juiz de direito da 1.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 692/04.1TCLSB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Shafqat Abbas, filho de Muhammad Akram e de Bibi,
de nacionalidade paquistanesa, nascido em 8 de Fevereiro de 1981,
solteiro, com domicílio no Largo das Olarias, 12, Tpt, Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1 e 3, do Código
Penal, praticado em 1 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, mormente obter ou renovar bilhete de identi-
dade, passaporte e carta de condução, bem como obter licenças,
autorizações, certidões ou registos junto de quaisquer conservatórias
dos registos civil, comercial, predial e de automóveis.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Ventura. —
A Oficial de Justiça, Lúcia Leal.

Aviso de contumácia n.º 3036/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Ventura, juiz de direito da 1.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 676/04.0TCLSB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Muhammad Shabbir, filho de Feroz Din e de Begum,
natural do Paquistão, de nacionalidade paquistanesa, solteiro, titular
do bilhete de identidade estrangeiro n.º 300-72-556001, com domi-
cílio na Rua do Capelão, 34, 1.º, esquerdo, 1100-113 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1 e 3, do Código
Penal, praticado em 1 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, mormente obter ou renovar bilhete de identi-
dade, passaporte e carta de condução, bem como obter licenças,
autorizações, certidões ou registos junto de quaisquer conservatórias
dos registos civil, comercial, predial e de automóveis.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Ventura. —
A Oficial de Justiça, Lúcia Leal.

Aviso de contumácia n.º 3037/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Ventura, juiz de direito da 1.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 669/04.7TCLSB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Muhammad Saleem, filho de Muhamad Nazir e de
Mumtaz Begum, natural do Paquistão, de nacionalidade paquistanesa,
nascido em 12 de Dezembro de 1971, solteiro, com domicílio na
Rua de São José, 186, 4.º, Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.os 1 e 3, do Código Penal, praticado em 1 de
Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Janei-
ro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
mormente obter ou renovar bilhete de identidade, passaporte e car-
ta de condução, bem como obter licenças, autorizações, certidões ou
registos junto de quaisquer conservatórias dos registos civil, comer-
cial, predial e de automóveis.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Ventura. —
A Oficial de Justiça, Lúcia Leal.

Aviso de contumácia n.º 3038/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Dias Costa, juiz de direito da 1.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 28/05.4TCLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Nelson Filipe Arcanjo Barros, filho de Armindo
Paulo Barros e de Ilda de Jesus Arcanjo, natural da Nazaré, Nazaré,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Novembro de 1975,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10922670, com domicí-
lio na Rua da Liberdade, 11, rés-do-chão, direito, 2625-000 Forte
da Casa, por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo,
previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, pratica-
do em 19 de Fevereiro de 2001, por despacho de 18 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Dias Costa. —
A Oficial de Justiça, Lúcia Leal.

Aviso de contumácia n.º 3039/2005 — AP. — O Dr. João
Bártolo, juiz de direito da 3.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 89/02.8SCLSB, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Armando Salvador dos Santos Cartaxo, filho de João dos
Santos Cartaxo Júnior e de Maria Elisa de Araújo Santos Cartaxo,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Janeiro de 1947,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 124688, com domicílio
na Rua de Vicente Esteves, 14, 3.º, direito, Amadora, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de abuso de confiança, previsto
e punido pelo artigo 205.º, n.os 1 e 4, alínea a), do Código Penal,
praticado em 9 de Novembro de 2002, e de um crime de furto qua-
lificado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2,
alínea a), do Código Penal, praticado em 9 de Novembro de 2002,
por despacho de 25 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter sido detido.

27 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Bártolo. —
O Oficial de Justiça, Eduardo Esteves.

Aviso de contumácia n.º 3040/2005 — AP. — O Dr. João
Bártolo, juiz de direito da 3.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 11 840/02.6TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido José Luís de Matos Fernandes, filho de Marino
Ernesto de Azevedo Fernandes e de Maria do Céu de Matos Fernandes,
natural de Lisboa, Coração de Jesus, Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 19 de Agosto de 1956, casado (em regime desco-
nhecido), titular do bilhete de identidade n.º 4712951, com domicí-
lio na Rua de Bernardo Lima, 27, 3.º, direito, Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 2002, de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º,
n.os 1, alínea b), e 3, do Código Penal, praticado em 28 de Junho de
2002, de um crime de burla simples, previsto e punido pelo
artigo 217.º do Código Penal, praticado em 28 de Junho de 2002, e
de um crime de burla qualificada, previsto e punido pelos
artigos 217.º e 218.º, n.º 2, alínea a), do Código Penal, praticado em
28 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

27 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Bártolo. —
O Oficial de Justiça, Eduardo Esteves.

8.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 3041/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Alexandre, juiz de direito da 2.ª Secção da 8.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 209/03.5JDLSB, pendente neste Tribunal,


